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D.O. ~noxxx1II - NO043- Parte I DLARIO 0f.rCIAL 
do Estado do Rio de Janeiro 10 ffi de Jâieiro, segund;tfeira - 5 de março de 2007 PODER E X E C ~ O  

Art 30 - Da presente Resolução será dado conhecimento ao Tribunal 
.de Contas do Estado do Rio de Janeiro e 4s Secretarias de Estado de 
Fazenda e de Planejamento e GestBo, conforme dispõe o parágrafo único 
do ardigo 289, da lei no 287, de O4 de dezembro de 1979. 

ht C - Esta Resoluçáo entrará em vigor na data de sua puMiçaG80, 
mmgadas todas as diqxmçbs em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2007. 
LUU FERNANDO DE SOUZA 

VICEGOVERNADOR 

R#+#o nO E-1 7IlW2007 

Secretaria de Estado da Casa Civil 

ATOS DO SECRETARK) 
DE 02.03.2061 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA 
C M ,  no uso de suas atribuições legais, com base no art. 3 O  
do Decreto no 40.624. de 27 de fevereiro de 2007, e tendo em 
vista o que consta do Processo no E-1 211 924/2007, 

R E S O L V E designar CESAR FRANCISCO 
FERRA2 MASTRANGELO, Coordenador de Projetos 
Especiais, matricula no 0931372-7. para exercer a função de 
Coordenador-Executivo do Comitê de Liderança de Projetos, 
do Programa Gestão por Resultados. f 1 

DESPACHOS DO SECRETARIO 
_DE 28.022007 

PROC. N' E-OW02W2502-2006 - CÍCERO PLACID0 DE LIMA 
DE ACORüO Indefiro o pedido de reforma do militar Ckero 

Plácido âe Lima, pelas razões preconizadas pela Asseswna Jurídica 

DE 02.03.2007 

ESTAoo0FS.IY.S 13640 e 3112007DFA-AÇAO ORDINARIA 
2003.m 0õiSSS-S-V VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA 
CApCiLu 
A U T O R I 2 O. com base na deiegaçh de competênua prevista no 
Dsaedo Estadual n0 40 552, de 18 de janeiro de 2007 A Secretaria de 
F.rMn de Fazenda, na forma da manifestaç8o da Senhora SubseweMna 

ESTADGOFS.N% 2ô7SPGRIBR e 14 e PROMOÇAO No Oãl2007- 
C-O ORDINARIA 2006.001.148463-7-3' VARA DE FAZENDA 
PÚBLCA DA COMARCA DA CAPITAL 
A U T O  R i Z O, com base na deiegaçh de competênaa prevista no 
D#xdo Estadual no 40 552, de 18 de janero de 2007 
Ao hrrtlhibo ôe PrwkMncia do Es!ado do Rio de Janeiro - IPERJ e, 
poslenamerde, ao Fundo Únko de Previdência Sock1 do Estado do 
Rio âe Juuiro - RIOPRMDÉNCIA, para adoção das medrdas 
dmmsbabvas cabims 

0F.W zocSPG/HBR e P R W A O  NO OQ2007~VM-AÇAO 
O R U H h A  2ü05.001.08133051m VARA DE FAZENDA PUBLICA DA 
COYARCA DA CAPITAi 
A U T O R  I Z O, com base na deiegação de competência prevista no 
Ileado Estadual no 40 552, de 18 de janeiro de 2007 Ao Insütuto de 
prcvidencia do Estado do Rio de Janeiro - IPERJ, para adoça0 das 
medidas admunstrabvas cabivecs. na forma da manifestaçao da Senhora 
SubsecrstBna Juridica da Casa CNI; 

E S T V . N o  232SPGMBR e PROMOÇAO NO O~I~OO~-RCZS-AÇA~ 
ORDWARM 200$.001.oó8o38-06. VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COYARCA DA CAPITAL 
A U T O R I Z O, com base na delegação de competência prevista no 
Decreto Estadual no 40 552 de 18 de janetro de 2007 Ao Instituto de 
ptov#oncio do Estado do Rio de Janeiro - IPERJ, na forma da 
manifestaçao da Senhora Subsecretána Jurídica da Casa Civil 

PROC. WO E-1211.62712007 - RJ-PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO-OFS NOS 197SPGMBR e W2007-RHCLF-AÇAO ORDINARIA 
99.Wl.1227700-2. VARA DE FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DA 
CAPITAL 
A U T O R I Z O, com base na delegação de competência prevista no 
Deaeto Estadual no 40 552, de 18 de janeiro de 2007 
Ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - 
CBMERJ, para adoça0 das meddas aôminisbatnras cabiws 

ESTAüO4F.W 228-SPGIHBR e PROMOÇAO NO osl2007-Rczs-~ÇAo 

PROC. W. E-1211.81512007 - RJ-PROCURADORIA GERAL DO 

JuidicidacS8CMl 
PROC. N' E-12/l.õ83/2007 - RJPROCURADORIA GERAL DO 

PROC. N' E-lzH.7-7 -RJ-PROCURADORIA GERAL DO ESTADO- 

PROC. N' E-1211.642I2WT - RJPROCURADORIA GERAL DO 

PROC. NO E-1211.73712007 - RJPROCURADORIA GERAL DO 

ORDWÁRIA 2006.001.0282i741' VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COm'ARCA DA CAPITAL 

E S T A 0 0 f f  .NO 21 lSPG1HBR e PROMOÇAO NO W2007-BVM-AÇAO 
ORUINhIA 2006.001.144313-16m VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COYARCA DA CAPITAL 
A U T O R I 2 O, com base na delegação de competência prevista no 
Deaeto Estadual no 40 552, de 18 de janelro de 2007 
Ao hrrtituto de Previdência do Estado do Rio de Janeiro - IPERJ, para 
adoça0 das medidas administratwas cabíveis 

PROC. NO E-1211.62912007 - RJ-PROCURADORIA GERAL 

ADMINISTRAÇÁO V I N C L W A  

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIR3 
ATOS DO DIRETOR PRESIDENTE 

PORiki7lA PR No 072 Niteroc O2 se março de 2007. 

O Diretor Presiaente da imprensr. Oficial do Estado ao i im de Janeiro - IO, 
Emp. - n*'Wra vinculada a Casa Civil da Governadona do Estado do RIO 
de .l. .io uso de suas atribuições kgats e, !mdo am tista o que 
consta no Processo no. 1010290/07, 

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA 
CIVIL, no uso de suas atribuições iegais, com base no inciso 
I ,  9 lo, do art. 5' do Decreto no 40.624, de 27 de fevereiro de 
2007, e tendo em vista o que consta do Processo no E- 
12/1924/2007, 

R E S O L V E designar JOSÉ CÂNDIDO DA 
SILVA MURKY, Assessor Especial, matrícula no 0931 371-9, 
da Coordenadoria de Projetos Especiais, para exercer a 
função de Gerente-Executivo do Projeto Gerenciamento de 
Projetos, do Programa Gestão por Resultados. 

o SECRETÁRU) DE ESTADO DA CASA CWL, em exerúcio, 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto no 25.995, de 
26.01.2000 e tendo em vista o que consta do processo -no. E- 
27/0075/ 2087/2ooS resohre, 
D E MIT I R, a pedido, MAURO MARQUES MENDONÇA, 1" Tenen& BM 

QOS/Médim/OZ, RG 32.439, do Quadro de Oficiais de Saúde do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, nos termos dos artigos 114, 

inciso I e 115, inciso E, 5 lo, b, ambos do Estatuto dos Bombeiros Militam, 

aprovado peia Lei no 880/85, com validade a contar de 08.12.2006. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CWL, em exercício, IX) USO 
das atribui que lhe foram conferidas peio üecreto no 25.995, de 
26.01.2000 e tendo em vista o que ms ta  do promso no. E- 
27/OO73/ 2087/ 2006 resdve, 
D E MR I R, a pedido, MARCUS VINICIUS DE OUVEIRA PAUSEIRO, 1" TCYWIIE 

BM QoÇ/Médico/02, RG 32.456, do Quadro de Oficiais de Saúde do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, nos termos dos artigos 114, 

inciso I e 115, inciso iI, 5 lo, b, ambos do Estatuto dos Bombeiros M m ,  
aprovado pela Lei no 880/85, com validade a contar de 08.12.2006. 

w 

R E S O L V  E: 

ALTERAR a Portaria PRN" 60/2007 que constituiu Comissão de Vmtoria 
com o intuiio de avaliar os materiais relacionados aS fis. 03/14, objeúvando 
a baixa patrimonial, passando a ser presidiia peio servidor WALTER 
FREITAS NETTO, Assessor Chefe de Auditoria, em razão da exOneraça0 
de CARLOS ROBERTO CALHEIROS DE MIRANDA. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de suapublica(S0, revogadas as 
disposições em contrário. 

HAROLD0 ZAGER FARIA TINOCO 
Diretor Presidente 

PORTARIA PR-N" 073 Niterói, 02 de março de 2007. 

O Diretor Presidente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro - IO, 
Empresa PÚMica vinculada 4 Casa C i l  da Governadoria do Est& do Rio 
de Janeirp, no uso de suas atribui- legais, 

R E S O L V E: 

EXONERAR ADELSON MOSES DO PRADO do Cargo de Confiança de 
Chefe da DMgãO Comercial, slmbolo CC-03, desta Imprensa Oíicial do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publcaçáo, revogadas 8s 
disposições em contrário. 

HAROLD0 ZAGER FARIA TINOCO 
Diretor Presidente 

v ;  r 

AGÉNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE 
TRANSPORTES AQUAVIARIOS, FERROVIARIOS E METROVIARIOS E 

DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
www.agetransp.rj.gov.br 

ATOS DOS CONSELHEIROS-PRESIDENTES 

PORTARIA CONJ. AGENERSAIAGETRANSP No O 1  DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007 

O Conselheiro Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA 

AGENERSA e o Conselheiro Presidente Substituto da AGÉNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS CONCEDIDOS DE 

E SANEAMENTO BASIC0 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS 
E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Estadual no 
4.977, de 29 de dezembro de 2006, que aprova o Orçamento Anual 
do Estado para o exercício 2007, o Decreto no 40.566, de 25 de 
janeiro de 2007, que aprova os Quadros de Detalhamto das 
Despesas Orçamentárias - QDRD e o Decreto no 39.054, de 24 de 
março de 2006, que dispõe sobre a Descentralização de Créditos 
Orçamentários, 

R E S  O L V  E M: 
Art. 1' - Descentralizar a execução mensal do(s) crédito (s) orçamentário 
(s) na forma a seguir especificada: 
I - OBJETO Aluguel mensal do imóvel situado rua Sáo Bento no 08, 
13O andar, objeto do Contrato de L-o no 12/2002, celebrado com a 
Prece - Previdência Complementar. 
II - VIGÊNCIA data de início: 01/01/2007; término: 31/10/2007 
Ill - DEiConcedente: Agência Reguladora de Energia e Saneamento 
Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA. 
UO: 2132 UG: 043500 

IV - PARiúExecutante: Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de 
Rodovias do Estado do Rio de Janeiro- AGETRANSP. 
UO: 2131 UG. 04340@ 

PT. 04.122.0002.2245 Manutenção das Atividades Operacionaid 
Administrativas da AGENERSA. 
Nature; i a  Despesa Fonte Valor Mensal . 33.90.39 
Art. 2' - Esta Portaria entrara em vigor em 01/01/2007. revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2007 

José Cláudio Murat Ibrahim 
Conselheiro Presidente - AGENERSA 

Antonio Pereira Alves de Carvalho 
Conselheiro Presidente Substituto - AGETRANSP 

v - CREDITO 

10 19.141,90 

PORT 4RIA COYJ \C;EYERSA14CETRANSP N'O2 DE O5 DE FEVEREIRO DE 2007 

O Conselheiro Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DE 
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - AGENERSA e o Conselheiro Presidente Substituto da 
AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS P~BLICOS 
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, 
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Estadual no 4.977, de 29 de 
dezembro de 2006, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o 
exercício 2007, o Decreto no 40.566, de 25 de janeiro de 2007, que 
aprova os Quadros de DeWhamento das Despesm Orçamentárias - 
QDRD e o Decreto no 39.054, de 24 de março de 2006, que dispõe 
sobre a Descentralização de Créditos Orçamentários, 

Art. 1" - Descentralizar a execução mensal do(s) crédito (s) orçamentário 
(s) na forma a seguir especificada: 
I - OBJETO Serviço de manutenção do ar condicionado cenhal do 13" 
andar, objeto do Contrato de Locaçh no 001/2006. celebrado com a Camlee 
Sistemaspe Manutenção de Ar Condicionado Ltda. 
I1 - VIGENCIA data de início: 01/01/2007; término: 31/01/2007 
111 - DWConcedente: Agência Reguladora de Energia e Saneamento 
Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA. 

IV - PARAExecutante: Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Cnncedidns de Transportes Aquaviários. Ferroviários e Metroviários e de 
R t d ~ ~ \  ia\  do t.-,t.ido do RIO de Janeiro.- AGETRANSP. 

uo: 2131 UG: 043400 

PT: 04.122.OOO2.2245 Manutenção das Atividades Operacionaid 
Administrativas da AGENERSA. 

Natureza da Despesa Fonte Valor Mensal 

An. 2" - Esta Portaria entrará em vigor em 01/01/2007, revogadas as 
disposiçòes em contrário. 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2007 

R E  S O L  v E M: 

UO: 2132 UG: 043500 

V - CREDITO 

33.90.39 10 200,25 

José Cláudio Murat Ibrahim 
Conselheiro Presidente - AGENERSA 

Antonio Pereira ,Mves de Carvalho 
Conselheiro Presidente Substituto - AGETRPNSP 

PORTARIA CONJ. A C E N E R S N A C E T I U N S P  "03 DE O5 DE PEVEREIRO D E  2007 

O Conselheiro Presidente da AGENCIA REGULADORA DE 

JAN-EIRO - AGENERSA e o Conselheiro Presidente Substituto da 

FERROVIARIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Estaduai 11'4.977, de 29 de 
dezembro de 2006, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o 
exercício 2007, o Decreto n"40.566, de 25 de janeiro de 2007, que 
aprova os Quadros de Detalhamento das Despcsis Orçamentárias - 
QDRD e o Decreto 11'39.054, de 24 de março de 2006, que dispõe sobre 
a Descentralização de Créditos Orçamentários, 

R E S 0  L V E M: 
Art. 1' - Descentralizar a execução mensal do(s) crédito (s) orçamentário 
(s) na forma a seguir especificada: 
i - OBJETO Imposto Predial Territorial Urbano (wv), do imóvel sito a 
Rua São Bento, n"8 / 13" andar. 
I I  - VIGENCIA data de início: 01/01/2007; término: 31/10/2007 
111 - DWConcedente: Agência Reguladora de Energia e Saneamento 
Básico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA. 

uo: 2172 
UG: 043500 
IV - PARAiExecutante: Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Concedidos de Transportes Aquaviários. Ferroviários e Metroviários e de 
Rodovias do Estado do Rio de Janeiro.- A(iETRANSP. 

UO: 2131 
UG: 043400 

ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE 

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS P~BLICOS 
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES A Q U A V I ~ O S ,  


